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LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 

  

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DA PESCA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

Das Embarcações de Pesca 

 

Art. 9º Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira: 

I -  as embarcações brasileiras de pesca;  

II -as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação 

específica; 

III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e 

cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em 

legislação específica. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações 

brasileiras de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou 

jurídica brasileira. 

§ 2º A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações 

classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio 

 

Art. 10.  Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, permissionada 

e registrada perante as autoridades competentes, na forma da legislação específica, opera, com 

exclusividade, em uma ou mais das seguintes atividades: 

I - na pesca; 

II - na aquicultura; 

III - na conservação do pescado; 

IV - no processamento do pescado; 

V - no transporte do pescado; 

VI - na pesquisa de recursos pesqueiros 

§ 1º As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em 

I - de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20 

(vinte); 
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II - de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e 

menor que 100 (cem); 

III - de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100 

(cem). 

§ 2º Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as 

redes e os demais petrechos utilizados na pesca ou na aquicultura comercial. 

§ 3º Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as 

embarcações, as redes e os demais petrechos e equipamentos utilizados na pesca artesanal. 

§ 4º A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na 

atividade pesqueira, poderá transportar as famílias dos pescadores, os produtos da pequena 

lavoura e da indústria doméstica, observadas as normas da autoridade marítima aplicáveis ao 

tipo de embarcação 

§ 5º É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 

14 (catorze) anos de idade, na condição de aprendizes de pesca, observadas as legislações 

trabalhista, previdenciária e de proteção à criança e ao adolescente, bem como as normas da 

autoridade marítima. 

 

Art. 11. As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas 

atividades, prioridades no acesso aos portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem 

prejuízo da exigência de prévia autorização, podendo a descarga de pescado ser feita pela 

tripulação da embarcação de pesca. 

Parágrafo único. Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira 

de pesca arrendada por empresa brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem e 

as referentes à praticagem. 

 

Art. 12. O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado, 

poderá ser feito nos termos da regulamentação específica. 

§ 1º O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de 

acidente ou defeito mecânico que implique o risco de perda do produto da pesca ou seu 

derivado. 

§ 2º O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte, 

poderá ser realizado mediante autorização da autoridade competente, nas condições nela 

estabelecidas. 

§ 3º As embarcações pesqueiras brasileiras poderão desembarcar o produto da 

pesca em portos de países que mantenham acordo com o Brasil e que permitam tais operações 

na forma do regulamento desta Lei. 

§ 4º O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de 

embarcação estrangeira de pesca arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado produto 

brasileiro. 

 

Art. 13. A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim 

como a importação ou arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de 

autorização prévia das autoridades competentes, observados os critérios definidos na 

regulamentação pertinente. 

§ 1º A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação 

específica, a exigência de que trata o caput deste artigo para a construção e transformação de 

embarcação utilizada nas pescas artesanal e de subsistência, atendidas as diretrizes relativas à 

gestão dos recursos pesqueiros. 

§ 2º A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de 

pesca expedida pela autoridade marítima está condicionada à apresentação da Permissão 
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Prévia de Pesca expedida pelo órgão federal competente, conforme parâmetros mínimos 

definidos em regulamento conjunto desses órgãos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO IX  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 34. O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá 

solicitar amostra de material biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o 

solicitante, com a finalidade de geração de dados e informações científicas, podendo ceder o 

material a instituições de pesquisa. 

 

Art. 35. A autoridade competente, nos termos da legislação específica e sem 

comprometer os aspectos relacionados à segurança da navegação, à salvaguarda da vida 

humana e às condições de habitabilidade da embarcação, poderá determinar que os 

proprietários, armadores ou arrendatários das embarcações pesqueiras mantenham a bordo da 

embarcação, sem ônus para a referida autoridade, acomodações e alimentação para servir a: 

I - observador de bordo, que procederá à coleta de dados, material para pesquisa e 

informações de interesse do setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental; 

II - cientista brasileiro que esteja realizando pesquisa de interesse do Sistema 

Nacional de Informações da Pesca e Aquicultura. 

 

Art. 36. A atividade de processamento do produto resultante da pesca e da 

aquicultura será exercida de acordo com as normas de sanidade, higiene e segurança, 

qualidade e preservação do meio ambiente e estará sujeita à observância da legislação 

específica e à fiscalização dos órgãos competentes. 

Parágrafo único. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 2.840, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1998 
Revogado pelo Decreto nº 4810, de 2003 

 

 

Estabelece normas para operação de 

embarcações pesqueiras nas águas sob 

jurisdição brasileira e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 221, de 28 de 

fevereiro de 1967, na Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 1988, na Lei nº 8.617, de 4 de 

janeiro de 1993, e no Decreto nº 1.290, de 21 de outubro de 1994,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regula as atividades das embarcações pesqueiras nas zonas 

brasileiras de pesca, assim entendidas: 

I - território nacional, compreendendo as águas continentais, as águas interiores e 

o mar tenitorial; 

II - plataforma continental; 

III - zona econômica exclusiva 

§ 1º Na zona de que trata o inciso I, as atividades pesqueiras serão exercidas 

somente por embarcações brasileiras de pesca. 

§ 2º Nas zonas de que tratam os incisos II e III, as atividades pesqueiras poderão 

ser exercidas por embarcações brasileiras e estrangeiras arrendadas, de conformidade com o 

disposto neste Decreto. 

§ 3º Fica reservada à embarcação brasileira de pesca a permissão para captura, na 

zona econômica exclusiva e na plataforma continental, de espécies cujo esforço de pesca seja 

limitado. 

§ 4º A embarcação estrangeira de pesca, quando estiver operando sob o amparo de 

acordo internacional de pesca firmado pelo Brasil, exercerá suas atividades nas condições e 

nos limites estabelecidos no pacto, sem prejuízo do cumprimento da legislação brasileira. 

 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, as embarcações estrangeiras de pesca 

arrendadas por empresas brasileiras equiparam-se às embarcações nacionais de pesca, 

ficando, todavia, vedadas as operações das embarcações arrendadas na zona de que trata o 

inciso I do artigo anterior e na hipótese prevista no § 3º daquele artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.810, DE 19 DE AGOSTO DE 2003 

 
 

Estabelece normas para operação de 

embarcações pesqueiras nas zonas brasileiras 

de pesca, alto mar e por meio de acordos 

internacionais, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 221, de 28 de 

fevereiro de 1967, nas Leis nºs 7.679, de 23 de novembro de 1988, 8.617, de 4 de janeiro de 

1993, 9.537, de 11 de dezembro de 1997, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 

1.290, de 21 de outubro de 1994,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º As operações de embarcações pesqueiras nas zonas brasileiras de pesca, 

alto mar e por meio de acordos internacionais ficam sujeitas ao que disciplina este Decreto.  

§ 1º Entende-se por zonas brasileiras de pesca:  

I - território nacional, compreendendo as águas continentais, as águas interiores e 

o mar territorial;  

II - plataforma continental;  

III - zona econômica exclusiva.  

§ 2º Na zona de que trata o inciso I do § 1º, as atividades pesqueiras serão 

exercidas somente por embarcações brasileiras de pesca.  

§ 3º Nas zonas de que tratam os incisos II e III do § 1º, as atividades pesqueiras 

poderão ser exercidas por embarcações brasileiras e estrangeiras arrendadas, de conformidade 

com o disposto neste Decreto.  

§ 4º Fica reservada à embarcação brasileira de pesca a permissão para captura, na 

zona econômica exclusiva e na plataforma continental, de espécies cujo esforço de pesca seja 

limitado.  

§ 5º A embarcação pesqueira, quando estiver operando sob o amparo de acordo 

internacional de pesca firmado pelo Brasil, exercerá suas atividades nas condições e nos 

limites estabelecidos no pacto, sem prejuízo do cumprimento da legislação brasileira.  

§ 6º A embarcação pesqueira em operação nas zonas brasileiras de pesca deverá 

expor no casco, de forma legível, o número de inscrição no Registro Geral da Pesca 

concedido pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, bem 

como o código da permissão de pesca, na forma do ato autorizador ou normativo.  

 

Art. 2º Consideram-se embarcações pesqueiras as que, devidamente inscritas no 

Registro Geral da Pesca, se dediquem exclusiva e permanentemente à captura, transformação 

ou pesquisa dos seres animais e vegetais que tenham nas águas seu meio natural ou mais 

freqüente de vida.  

§ 1º A embarcação de pesca, estrangeira ou brasileira, para exercer atividades de 

pesquisa, ficará sujeita a norma específica.  

§ 2º Entende-se por transformação, qualquer forma de beneficiamento do pescado, 

após a sua captura, incluindo as fases de conservação, estocagem, congelamento, entre outras 

consideradas indispensáveis, dependendo do tipo de produto a ser elaborado.  
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§ 3º As operações das embarcações pesqueiras que atuam na transformação do 

produto das pescarias estão sujeitas ao prévio cumprimento das normas higiênico-sanitárias e 

tecnológicas do órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 

Art. 3º O Ministério do Meio Ambiente fixará, periodicamente, para ser 

observado nas zonas brasileiras de pesca, o volume a ser capturado, a modalidade de pesca, o 

petrecho permitido e o tamanho mínimo de captura por espécies passíveis de serem 

capturadas por embarcações pesqueiras.  

Parágrafo único. No caso das espécies altamente migratórias e das que estejam 

subexplotadas ou inexplotadas, caberá à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da 

Presidência da República a autorização e o estabelecimento de medidas que permitam os 

aproveitamentos adequados, racionais e convenientes desses recursos pesqueiros.  

 

Art. 4
o 

O arrendamento de embarcação estrangeira de pesca por empresa ou 

cooperativa de pesca brasileira é considerado instrumento da política de desenvolvimento da 

pesca oceânica nacional, visando propiciar os seguintes benefícios: (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.772, de 2009). 

I -  aumento da oferta de pescado no mercado interno e geração de divisas; 

II - aperfeiçoamento de mão-de-obra e geração de empregos no setor pesqueiro 

nacional; 

III  -ocupação racional e sustentável da zona econômica exclusiva; 

IV  -estimulo à formação de frota nacional capaz de operar em águas profundas e 

utilização de equipamentos que incorporem modernas tecnologias; 

V - expansão e consolidação de empreendimentos pesqueiros; 

VI - fornecimento de subsídios para aprofundamento de conhecimentos dos 

recursos vivos existentes na plataforma continental e na zona econômica exclusiva; 

VII - aproveitamento sustentável de recursos pesqueiros em águas internacionais.  

§ 1
o
  Para efeito do disposto neste Decreto, entende-se como empresa ou 

cooperativa de pesca a pessoa jurídica brasileira, com sede no Brasil, que se enquadre na 

categoria de indústria pesqueira, na forma estabelecida no art. 18 do Decreto-Lei n
o 
221, de 28 

de fevereiro de 1967. 

§ 2
o 

O acesso à política de arrendamento encerra-se no prazo de dois anos, 

contados a partir da data de publicação deste Decreto. (Vide Decreto nº 5.907, de 2006)   

§ 2
o 

A sistemática e os critérios para arrendamento de embarcação estrangeira 

serão definidos em ato normativo da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca.        

(Redação dada pelo Decreto nº 6.772, de 2009). 

 

Art. 5º A Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, 

mediante ato normativo, disciplinará o pedido de Autorização para Arrendamento de 

Embarcação Estrangeira de Pesca de que trata o art. 4º deste Decreto.  

§ 1º O pedido de Autorização para Arrendamento de Embarcação Estrangeira de 

Pesca deverá conter informações que permitam a avaliação da intensidade dos benefícios 

previstos no art. 4º deste Decreto, além de:  

I - satisfazer as prioridades e os critérios definidos para as atividades de pesca na 

zona econômica exclusiva e na plataforma continental;  

II - comprovar a capacidade jurídica e a regularidade fiscal da empresa ou da 

cooperativa de pesca arrendatária.  

§ 2º A Autorização para Arrendamento de Embarcação Estrangeira de Pesca será 

concedida pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, desde 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6772.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6772.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0221.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0221.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5907.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6772.htm#art1
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que precedida de edital público, segundo procedimentos e critérios estabelecidos em ato 

normativo da Secretaria, ouvido o Ministério do Meio Ambiente.  

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................, 


